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L~ I 'IJQ 100/ª-~ 

Si.k:.; L 1. :- Denorninü de II JOS~ 9~ IMU r-J'.)C DE'. i:A 
GA~H~ES '', trecho da Rua Taf, no Jardim :w- 

; . .,., . 
ro~a e da outras providencias. 

A c;m~ra runicip~l ds 3ar~ndi, E~ 
; 

tado do Paranz, aprovou e eu, Ju- 

lio Sifon, Prefeito ~unicipal San 

ciono õ ~eguinte Lei: 

~rt. ir - fica por fo:ça dasta Lei, autorizadc J :haPe do Executivo 

Municipal dar-om.í na r de 11:cs~ ~{?I~-'.'Jí~DG ::n: M-~G.~.L!-:Ã:s", toda 

a extens;o ja Rua Ta!, dent:o do Jardiffi ~u=cpa. 

Par~gr3fo Ónico- A Rua Jos~ R~imundo de ~2galh:as, ter~ seu início' 

na Av. Maring~ e SEJ t~rmino n~ jivisa Jardim Europ~/ Sa- 

,., 
~rt. 2º - Para fazer face a execuçeo ~lena desta La!, fica e Po1er' 

Executivo ~unicipal ~utorizaco a utilizar de$ recu=sos fi 
· '· d n ' v· .. ndnce~=os necessarios e ~rça~enco igan~e. 

Art. 3Q - Est<l Lei entra em vi;cr na data de s~a p~blicaç~o. 

Art. 4~ - Revogdm-se as dis~osiç;es a~ contr~r!o. 

PAÇC VUt.JICI:=t:;L, 04 d9 outubro de 1985. 

Preºeito ~unicipal 


